
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1360460 - MG 
(2018/0232670-4)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : ASSOCIAÇÃO DE AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS 

PESADOS - AUTO-TRUCK 
ADVOGADOS : BADY ELIAS CURI NETO  - MG064754 

GIZELLE MOREIRA PINTO ROZENSVAIG  - 
MG088945 
CAROLINE STEPHANIE ANDRADE DUARTE E 
OUTRO(S) - MG161946 

AGRAVADO  : JUNIO SEBASTIAO GONCALVES DE ALMEIDA 
ADVOGADOS : RAFAEL DORNAS DE OLIVEIRA PEREIRA  - 

MG109152 
CANDICE CANTADORI PAGNOZZI  - MG113810 
CAROLINI BARBOSA MARTINS BORONI E 
OUTRO(S) - MG107115 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE 
SEGURO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. EMBRIAGUEZ DO 
SEGURADO. AGRAVAMENTO DO RISCO NÃO 
CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. REVISÃO DO 
ENTENDIMENTO QUE DEMANDA O REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 
1. "O STJ pacificou entendimento no sentido de que a 
embriaguez, por si só, não configura a exclusão da cobertura 
securitária em caso de acidente de trânsito, ficando 
condicionada a perda da indenização à constatação de que a 
embriaguez foi causa determinante para a ocorrência do 
sinistro" (AgRg no AREsp 389.461/SP, Rel. Ministra Maria 
Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 05/02/2015, DJe 
de 13/02/2015).
2. Rever o entendimento da Corte de origem, de que não 
ficou comprovado que a ingestão de álcool foi a causa 
determinante para ao acidente, esbarra nos óbices das 
Súmulas 5 e 7 do STJ.
3. Agravo interno não provido. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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Superior Tribunal de Justiça

acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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